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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE OLEIROS

Contrato n.º 46/2011

Adenda ao contrato-programa relativo ao financiamento
 do Programa de Generalização do Fornecimento

 de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com o 

número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248 representado 
por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Oleiros com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 824 152 representado por José Santos Marques, adiante 
designado como segundo outorgante,
é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,21 Euros por aluno, 
num universo previsto de 114 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Oleiros, o Presidente, José Santos Marques.

204226729 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Contrato n.º 47/2011

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Oliveira do Bairro com o número 
de pessoa colectiva n.º 501128840. representado por Mário João da Silva 
Oliveira, adiante designado como segundo outorgante:

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 
23 de Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de 
acesso ao financiamento do Programa de Generalização de Refeições 
Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo 
Despacho n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e 
ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 
037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115, 
de 18 de Junho:

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE PORTO DE MÓS

Contrato n.º 48/2011

Adenda ao contrato -programa

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Porto de Mós com o número de 
pessoa colectiva n.º 505 586 401, representado por João Salgueiro, 
adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 28 de Abril 
de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financia-
mento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos Alunos 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo 
Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,50 Euros por aluno, 
num universo previsto de 1105 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Porto de Mós, o Presidente, João Salgueiro.

204231394 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 2603/2011
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, conjugado com a alínea c) do artigo 251.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro faz -se pública a lista nominativa 
do pessoal desta Fundação que cessou funções por motivo de aposentação 
no período compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2010. 

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,58 Euros por aluno, 
num universo previsto de 558 alunos abrangidos.»

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Oliveira do Bairro, o Presidente, Mário João da Silva Oliveira.

204228981 

Nome Categoria Remuneração Data
de efeito

Jorge Manuel dos Santos Prudente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2643,26 01 -04 -2010
Marília de Jesus Soares Godinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . € 487,46 01 -06 -2010
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Nome Categoria Remuneração Data
de efeito

Ilda Braz Mendes Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 837,60 01 -06 -2010
Maria Margarida Dias da Silva Garrido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2517,04 01 -07 -2010
Victor João Graça de Macedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1630,58 01 -08 -2010
Sofia Maria Sequeira de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1424,61 01 -09 -2010
Maria Manuela Botelho Nunes Rodrigues da Silva. . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2437,29 01 -11 -2010

 13 de Janeiro de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, João José dos Santos Sentieiro.
204223991 

 Instituto de Meteorologia, I. P.

Aviso n.º 2604/2011
A fim de dar cumprimento ao disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se pública a lista nominativa 

do pessoal do Instituto de Meteorologia, I. P., que cessou funções, por motivo de aposentação, no período entre Outubro de 2010 e Janeiro de 2011: 

Nome Categoria Posição/índice Data

Maria Natalina Rosa Pereira de Jesus  . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª Posição remuneratória 01 -10 -2010
Américo de Jesus Brás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de Informática Grau 3 Nível 1 . . . . . . . . Índice 640 01 -11 -2010
Carlos Alberto Blanco Miranda . . . . . . . . . . . . . . . Observador Especialista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Índice 370 01 -12 -2010
Ana Bela Massas Gonçalves Santos Neto . . . . . . . Coordenadora Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 4.ª e 5.ª posição 

remuneratória
01 -12 -2010

Maria Violinda Carmelo Cangalhas Lopes  . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 6.ª e 7.ª posição 
remuneratória

01 -12 -2010

Duarte Moisés Lopes Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Observador Especialista de 1.ª classe  . . . . . . . . . Índice 490 01 -01 -2011

 5 de Janeiro de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, Adérito Vicente Serrão.
204226923 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Portaria n.º 250/2011
A presente portaria procede à classificação, como monumentos de 

interesse público, do Mercado do Bom Sucesso, da Casa e Capela do 
Bom Sucesso, ambos no Porto, e do Paço da Loba em Sernancelhe.

De acordo com os critérios e os pressupostos de classificação pre-
vistos na Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, que estabelece as bases 
da política e do regime de protecção e valorização cultural, os bens 
imóveis possuidores de um relevante interesse cultural, nomeadamente 
histórico e arquitectónico, que agora se pretendem classificar, revestem-
-se de interesse público exigindo a respectiva protecção e valorização, 
atendendo ao valor patrimonial e cultural de significado para o País, 
reflectindo valores de memória.

Assim, tendo em conta a necessidade de assegurar medidas especiais 
sobre o património cultural nacional, no quadro da obrigação do Estado 
de proteger e valorizar esse mesmo património cultural, o Governo en-
tende que os bens a classificar através desta portaria devem ser objecto 
de especial protecção.

A classificação do Mercado do Bom Sucesso fundamenta -se no seu 
valor arquitectónico, enquanto exemplar notável da arquitectura moder-
nista dos anos 50, no seu valor urbanístico e sócio -cultural, enquanto 
edifício de referência na paisagem urbana da cidade do Porto e na vi-
vência da população, constituindo um espaço privilegiado de encontro 
de gerações e classes sociais.

No que diz respeito à classificação da Casa e Capela do Bom Su-
cesso, esta justifica -se pela subsistência da volumetria geral, fachadas 
exteriores e pelo bom estado de conservação que permitem manter a 
memória do local.

Por último, a classificação do Paço da Loba fundamenta -se no valor 
histórico e arquitectónico do edifício, que apresenta elevado grau de an-
tiguidade e autenticidade e é um exemplar raro da tipologia habitacional 
da época medieval. O imóvel constitui um suporte de memória da época 
de construção, afirmação da nacionalidade e testemunha a importância 
de Fonte Arcada na Idade Média.

Foram cumpridos os procedimentos de audição de todos os interes-
sados previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, 
bem como nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo e efectuadas as consultas públicas previstas no Decreto-
-Lei n.º 181/70, de 28 de Abril.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 15.º, no artigo 18.º, no n.º 2 

do artigo 28.º e no n.º 2 do artigo 43.º, todos da Lei n.º 107/2001, de 8 
de Setembro, e ainda no n.º 1 do artigo 78.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de Outubro, bem como no n.º 16 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º321/2009, de 11 de Dezembro, e no uso das competências delegadas 
pela Ministra da Cultura, através do despacho n.º 431/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de Janeiro de 2010, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

São classificados, como monumento de interesse público (MIP), os 
bens imóveis a seguir identificados:

a) O Mercado do Bom Sucesso, freguesia de Massarelos, concelho 
e distrito do Porto;

b) A Casa e Capela do Bom Sucesso, freguesia de Massarelos, con-
celho e distrito do Porto;

c) O Paço da Loba, freguesia de Fonte Arcada, concelho de Sernan-
celhe e distrito de Viseu.

Artigo 2.º
Zona especial de protecção

a) É fixada a zona especial de protecção (ZEP) conjunta do Mercado 
do Bom Sucesso e da Casa e Capela do Bom Sucesso, imóveis identifi-
cados nas alíneas a) e b), respectivamente, do artigo anterior, conforme 
planta de delimitação constante do anexo I à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

b) O Paço da Loba, imóvel identificado na alínea c) do artigo anterior, 
beneficia da zona especial de protecção (ZEP) coincidente com a ZEP 
conjunta à igreja matriz de Fonte Arcada, classificada como imóvel de 
interesse público pelo Decreto n.º 40 361, publicado no Diário de Go-
verno, n.º 228, de 20 de Outubro de 1955 e Pelourinho de Fonte Arcada, 
classificado como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º 23 122, 
publicado no Diário de Governo, n.º 231, de 11 de Outubro de 1933, 
conforme planta de delimitação constante do anexo II à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

11 de Janeiro de 2011. — O Secretário de Estado da Cultura, Elísio 
Costa Santos Summavielle.




